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ESTADO DA PARAíBA

CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

CASA SENADOR RUI CARNEIRO

ATA DA 6ê SESSÃO ORDINÁRIA DO 1S PERíODO LEGISLATIVO, REALIZADA NA

CÂMARA MUNrcrpAL DE MAMANGUAPE, EM 20 DE MARço DE 202s.

Aos vinte dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, nesta cidade de
Mamanguape, Estado da Paraíba, no prédio onde funciona a Casa Senador Ruy Carneiro,
situada na Rua Júlio Pereira- BR 101, sob a presidência do vereadorJOÃO BELTNO E STLVA

NETO, da vice presidente ANA CRISTINA DA SILVA, secretariado pelos vereadores DIEGO

DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO LIRA e MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, 1s e 2s

secretários rêspêctivamente. Em seguida, o Sr. presidente com a proteção Divina saúda
a todos, e logo após, fez a leitura da abertura da sexta sessão ordinária. Conünuando,
convidou o secretário da casa para fazer a leitura da ata da sessão anterior, que após
lida, foi aprovada por todos os vereadores presentes. Conünuando, o secretário fez
tAMbéM A IEitUrA dO PROJETO DE LEI DE Ng 026 / 2025 _ DÃ NOVA NOMECLATURA A

CARGOS QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVTDÊNC|AS, enviado pelo Executivo. Em

seguida, o presidente Neto Belino explicou que esteve em uma reunião com o Ministério
Público Dr. Ítalo, juntamente com os treze vereadores da câmara municipal de
Mamanguape, e o mesmo orientou aos pares dessa casa que anulem a votação que
aconteceu no dia primeiro de janeiro de 2025, para a eleição da mesa diretora para o
segundo biênio 2027 a 2028, tendo em vista que isso já vem acontecendo em várias
câmaras do Brasil, por motivo de só poder acontecer essa eleição em outubro de 2026.
Continuando, o presidente explicou que se reuniu ontem nesta casa com os vereadores
e o jurídico da casa Senador Ruy Carneiro Dr. JOSÉ lNÁClO FARIAS, para tratar do referido
assunto, no qual o mesmo irá fazer as devidas explicações, e o mesmo após saudar a

todos, disse que a mesa diretora desta casa juntamente com os vereadores acatou a
decisão do promotor do MP Dr. ítalo, em anular a eleição antecipada da mesa diretora
para o segundo biênio 2027 a 2028, parc que seja realizada outra em outubro de 2026.
Continuando, o Jurídico da casa fez a leitura na íntegra da decisão do Mp, que ficará
anexada no final da ata dâ sexta sessão ordinária. Em seguida, explicou mais uma vez
que essa decisão do MP já vem acontecendo em várias câmaras e Assembleias
legislativas por todo o Brasil, fazendo lembrar que é a câmara que dará a decisão final,
agradeceu e voltou a seu lugar de assento. Em seguida, o presidente Neto Belino
parabenizou as explicações dojurídico da casa Dr. José lnácio Farias, e logo após, facultou
a palavra ao vereador CRISANTO CAVALCANTE DE FARTAS SEGUNDO, e o mesmo após
saudar a todos, disse que na reunião com o promotor Dr. ítalo foi uma decisão do STF, e
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que esta casa em consenso com todos os parês irâ fazer a correção certa, de anular a
eleição do segundo biênio 2027 a 2028, mais que não deixará de honrar o seu

compromisso com o vereador Guilherminho como foi dito anteriormente. Em seguida,

o vereador Segundinho disse que terá que se ausentar da sessão por moüvo de força

maior, mais que irá votar pela anulação da referida eleição, e que também votará

favorável as matérias em pauta. Em seguida, o presidente Neto Belino facultou a palavra

ao vereador RANIERY OLIVEIRA VERÍSSIMO, e o mesmo após saudar a todos, disse que

esta casa deve acatar a decisão do STF e do Ministério Público, sendo louvável tomar a

decisão correta pela a anulação da votação da mesa diretora do segundo biênio 2027 a
2028, tendo em vista que isso já vem ocorrendo em vária câmaras e Assembleias de todo
o Brasil. Logo após, o vereador Raniery reafirmou o seu compromisso com o vereador
Guilherminho. Em seguida, o presidente facultou a palavra a vereadora LILMARA

OLIVEIRA DE LIMA ROCHA, e a mesma após saudar a todos, disse também votar pela a

anulação da eleição da mesa diretora do segundo biênio 2027 a 2028, tendo que acatar
a decisão do MP. Em seguida, foi facultada a palavra ao vereador GUILHERME ANTÔNlO

DE ANDRADE FERNANDES, e o mesmo após saudar a todos, disse estar aqui hoje com
muita tranquilidade, igual ao dia da posse, que foi votado como presidente desta casa
por todos os pares, para o segundo biênio 2027 a 2028, no qual foi firmado um
compromisso por todos eles e principalmente perante toda população

Mamanguapense. Continuando, o vereador Guilherminho disse que sempre foi um
sonho ser presidente desta casa, tendo a certeza que os colegas vereadores irão honrar
esse compromisso, como foi honrado com o presidente Neto Belino. Finalizando, o
vereador disse que irá honrar e acatar a decisão do STF. Em seguida, foi facultada a

palavra ao vereador CLÉBSON Do NASCIMENTO BEZERRA, e o mêsmo após saudar a
todos, parabenizou as explicações do jurídico da casa Dr. José lnácio Farias, sendo
necessário acatar a decisão jurídica do Ministério Público, para anular a eleição da mesa

diretora do segundo biênio 2027 a 2028, que já estar tramitando essa decisão em todo
o Brasil. Continuando, o vereador Clébson disse que essa casa sabiamente fez a coisa
certa, tendo o dever de revogar esse ato, senão jamais poderia gerar vigência. Em

seguida, foi facultada a palavra ao vereador RUAN EMANUEL DA SILVA SOUZA, e o
mesmo após saudar a todos, disse respeitar a decisão do MP, dizendo que também irá
votar pela a anulação da referida eleição para o segundo biênio, no qual disse reafirmar
o seu compromisso com o vereador Guilherminho. Em seguida, foi facultada a palavra

ao vereador MOOACYR EMILTON DE FIGUEIREDO CARTAXO, e o mesmo após saudar a

todos, disse votará pela anulação da eleição do segundo biênio, dizendo também deixar
o seu compromisso com o vereador Guilherminho. Em seguida, foi facultada a palavra a
vereadora MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA, e a mesma após saudar a todos, disse que
irá acatar a decisão do MP para que anule a eleíção da mesa diretora para o segundo
biênio, dizendo desde ja que deixará seu compromisso com o vereador Guilherminho.
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Em seguida, foi facultada a palavra ao vereador DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO

LIRA, e o mesmo após saudar a todos, disse votar de acordo com a decisão de Ministério
Público, pela anulação da eleição da mesa diretora do segundo biênio 2027 a 2028, para

uma nova eleição em outubro de 2026. Em seguida, foi facultada a palavra a vereadora

ANA CRISTINA DA SILVA, e a mesma após saudar a todos, disse que diante das

explicações e orientação do promotor Dr. Ítalo, para que haja uma nova eleição da mesa

diretora para o segundo biênio, votará pela anulação, dizendo também deixar o seu

compromisso com o vereador Guilherminho. Em seguida, o presidente JOÃO BELINO E

SILVA NETO foi fazer o uso da palavra, e o mesmo após saudar a todos mais uma vez,

disse que ser uma decisão dificil anular a referida êleição. mais que também irá seguir e
acatar a decisão do Ministério público juntamente com os pares dessa casa, votando
pela a anulação da mesa diretora para o biênio 2O27 a 2O28, dizendo também deixar o

seu compromisso com o vereador Guilherminho. Conünuando, o presidente Neto Belino
agradeceu â todos os vereadores da casa Senador Ruy Carneiro por terem acatado as

orientações do MP. Em seguida, colocou em votação o PROJETO DE LEI DE Ne 026 / 2025,
ENVIADO PELO EXECUTIVO - DÁ NOVA NOMECLATURA A CARGOS QUE MENCIONA E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS, sendo o mesmo APROVADO POR UNANIMIDADE. Logo após,

facultou a palavra a vereadora ANA CRISTINA DA SILVA, e a mesma após saudar a todos
mais uma vez parabenizou a gestão pela pavimentação da Rua do meio ll, agradecendo
também ao secretário Miltinho pelos reparos nas estradas da zona rural de Zalagoas,

Mendonça e na comunidade Terra Nova. Continuando, a vereadora Cristina apresentou
UM PROJETO DE LEI DE N9 19 / 2025 . DISPÕE SOBRE A VEDAçÃO DE BENS E

LOGRADOUROS PÚELICOS COM NOMES DE PESSOAS CONDENADAS POR CRIMES DE

VIOLÊNCIA coNTRA A MULHER, No ÂMBITo Do MUNICíPIo DE MAMANGUAPE.

Apresentou um REQUERIMENTO DE Ne O35 / 2025 - SOIICITANDO A PAVTMENTAçÃO

EM PARALELEPíPEDOS DA RUA ANTÔNIO CAMILO DE OLIVEIRA E SUAS ADJACENTES, NA
COMUNIDADE DO RABO DA GATA, NO BAIRRO DO AREAL. OutTo REQUERIMENTO DE N9

037/ 2025 - SOLICITANDO A PAVIMENTAçÂO EM PARALELEPíPEDOS DAS TRAVESSAS DA

RUA PEDRO SOARES FELICIANO. Em seguida, foi facultada a palavra ao vereador
CLÉBSON BEZERRA DO NASCIMENTO BEZERR& e o mesmo após saudar a todos mais
uma vez, parabenizou o presidente Neto Belino e a mesa diretora pela conduta de terem
acatado as normas jurídicas do Ministério Público. Continuando, o vereador Clébson
parabenizou a gestão pelâ pavimentação da Rua do meio ll, como também a

pavimentação da Rua Antônio Mariz. Em seguida, apresentou REQUERIMENTO DE Ne

I47/ 2025 - SOLICITANDO QUE SEJA ENCAMINHADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE

TNFRAESTRUTURA O pEDtDO DE PROV|DÊNC|AS PARA A CORREçÃO DE NOMES DE RUAS

E INCLUSÃO DE NOVOS LOGRADOUROS NÃO CADASTRADOS, BEM COMO A INCLUSÃO

DAS ÀREAS RURAIS (SITIoS E DISTRIToS) No SISTEMA Do GooGLE MAPS E A
LOCALTZAçÃO DE TODOS OS ÔRGÃOS MUNtCtpAtS (UBS, UpA, ESCOLAS, SECRETARTAS,
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CONSELHOS, ETC.). Outro REQUERIMENTO DE Ne 148/ 2025 - SOLICITANDO A

SECRETARIA DE OBRAS E UBANISMO, QUE REALIZE A PAVIMENTAÇÃO EM

PARALELEPÍPEDOS DA RUA JOSÉ CELESTINO DE FARIAS, CENTRO, MAMANGUAPE.PB.

Outro REQUERIMENTO DE Ne 149 / 2025 -SOLICITANDO DUAS VAGAS (02) DE

ESTACIONAMENTO, A SEREM USADAS POR MEMBROS E SERVIDORES DO PODER

JUDICIÀRIO, DO MINISTÉRIo PÚBUco E DA ADVocAcIA, EM FRENTE A CADEIA PÚBLICA

MUNICIPAL DE MAMANGUAPE. Outro REQUERIMENTO DE N9 150/ 2025 - SOLICITANDO

QUE SEJA CRIADA UMA COMISSÃO DE PARLAMENTARES, A QUAL DEVERÁ REUNIR AtÉM
DE PARLAMENTARES MIRINS, REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL,

REPRESENTANTES DO MINISTÉRIO PÚBLICO E A SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA,

PREFERENCIALMENTE PESSOAS LIGADAS AO COMÉRCIO DE CARNE BOVINA DA NOSSA

CIDADE DE MAMANGUAPE. Em seguida, foi facultada a palavra a vereadora MARIA DO

SOCORRO DE OLIVEIRA, e a mesma após saudar a todos, parabenizou mis uma vez todas
as mulheres pelo mês dedicado todinho a elas, parabenizou também o prefeito Joaquim
pelas diversas obras que estão chegando em nossa cidade. Continuando, a vereadora
Maria apresentou REQUERIMETNO DE Ne 146/ 2025 - SOLICITANDO A IMPLEMENTAçÃO

DE FAIXA DE PEDESTRE NA RUA OTÁVIO ALVES DOS SANTOS, CENTRO, COM REFERÊNCÁ

DE LOCALIZAçÃO EM FRENTE AO |NST|TUTO SANTA TEREZTNHA. Em seguida, foi
facultada a palavra ao vereador CARLITO FERREIRA DA SILVA FILHO, e o mesmo após
saudar a todos, apresentou REQUERIMENTO DE Ne 753/ 2O2S - SOLICITANDO UMA
PATROL OU MOTONIVELADORA, MÁQUINAS IMPORTANTES PARA TRABALHAR EM

DIFERENTES TERRENOS. Em seguida, fez lembrar que na gestão passada apresentou um
projeto de lei proibindo fogos de artifícios. por causa do barulho que prejudica crianças,
idosos, animais e altistas. Continuando, o vereador Carlito perguntou o porquê o referido
projeto de lei ainda não ter sido sancionado? Aparteou o presidente Neto Belino, se

acostando aos pedidos do colega Carlito, dizendo que pode contar com o apoio desta
casa. LoBo após, o presidente pediu que o vereador Carlito reapresente o referido
projeto de lei. Aparteou o vereador Mooacyr, se acostando ao pedido do vereador
Carlito, dizendo ser louvável o referido Projeto de lei, pedindo a todos que assinem, para
que esse projeto saia do papel. Em seguida, foi facultada a palavra ao vereador RUAN

EMANUEL DA SILVA SOUZA, e o mesmo após saudar a todos, agradeceu ao prefeito por
anunciar o calçamento da Rua Antônio Mariz, agradeceu também ao deputado Eduardo
Brito, por desünar uma emenda imposiüva de cem mil para a APAE. Continuando, o
vereador pediu providências na iluminação do bairro do Planalto, como também a falta
de profissionais infanüs nos PSFS de nossa cidade diariamente, dizendo que na ocasião
quando era conselheiro tutelar fez uma denúncia ao MP, e se não tomar as devidas
providências, como vereador desta casa iná acionar o MP novamente. Pela ordem, o
presídente Neto Belino disse que em nenhum lugar existe esses profissionais
diariamente. Voltando a fala, o vereador Ruanito disse que qualquer pedido de vereador
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ou mesmo do cidadão, o MP pode invesügar sim. Em seguida, foi facultada a palavra ao

vereador DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO TOSCANO LIRA, e o mesmo após saudar a todos

novamente, agradeceu a Deus por mais uma sessão. Em seguida, apresentou UM

PROJETO DE LEI DE N9 025/ 2025 - DISPÔE SOBRE A RESERVA DE VAGAS DE EMPREGOS

Às n,tulsrRrs vírMAS DE uoLÊNcrA DoMÉsncA, FAMTLTAR E EM srruAÇÃo DE RUA,

NAS EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIçOS EM ÓRGÃOS PÚBLICOS, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS. Apresentou REQUERIMENTO DENe t42l 2025 - SOLICITANDO QUE SEJA

FEITO PELO PODER EXECUÍIVO MUNICIPAL, UM PROJETO PARA A CONSTRUçÃO DE UM

PARQUE DE AQUISIçÃO, ONDE TAMBÉM SEJA OFERECIDO UM ESPAÇO (fCiTA)

DESTINADO PARA OS AGRICULTORES, CRIADORES E COMERCIANTES DE: CAPRINOS,

OVINOS, SUINOS, AVES, GADOS E OUTROS ANIMAIS PROVENIENTES DE CRIADORES DA

NOSSA REGIÃO, PARA COMERCIALIZAçÃO E EXPOSIÇÃO, GERANDO RENDA PARA OS

PARTICIPANTES DESTAS ATIVIDADE. Outro REQUERIMENTO DE Ns 143/ 2025 -
SOLICITANDO QUE SEJA FEITO PELO PODER PÚBLICO MUNICIPAL, UM PROJETO DE LAZER

COM O OBJETIVO DE REALIZAR UMA REFORMA DO CAMPO DE FUTEBOL "O PISCINÃO,,,

COMO TAMBÉM A CONSTRUÇÃO DE UMA PRAÇA COM ACADEMIA DE SAÚDE, QUADRA

POLIESPORTIVA, PAQUE INFANTIL, QUIOSQUES E UM ESPAÇO PARA A PRÁTICA DE

CAMINHADA. Outro REQUERIMENTO DE N9 144 I 2025 - SOLICITANDO QUE SEJA FEITO

PELO PODER MUNICIPAL, UM PROJETO PARA A CONSTRUçÃO DE UM ESPAçO

SEMELHANTE A "CEASA,,, A NíVEL DO VALE DE MAMANGUAPE, PARA A

coMERCTAL|ZAÇÃO DOS PRODUTOS AGROPECUÁRIOS PRODUZIDOS EM NOSSA REGIÃO

E ADJACÊNCIAS, VISANDO FOMENTAR E FORTALECER OS PRODUTOS RURAIS E O
COMÉRCIO LOCAL. OUtrO REQUERIMENTO DE N9 145 / 2025 - SOLICITANDO AO PODER

EXECUTIVO, QUE SEJA FEITO A CONSTRUçÃO DE UM PÁTIO DE VAQUEJADA (AO LADO

DA FEIRA AGROPECUÁRIA). Pela ordem, o vereador Ruanito disse que o tema vaquejada

e um assunto muito delicado, por causa dos defensores da causa animal e do bem estar

dos mesmos. Pela ordem, o vereador Diego disse que a vaquejada já foi liberada e

autorizada por lei, com todas as normas cumpridas e legalizadas. Logo após, foifacultada

a palavra ao vereador MOOACYR EMILTON DE FIGUEIREDO CARTAXO, e o mesmo após

saudar a todos mais uma vez, agradeceu a todas as mulheres que compareceram na

palestra em sua homenagem, que houve nesta casa terça feira a noite. Em seguida, o

vereador pediu providências em relação a uma creche desaüvada no bairro do Areal,

que estar servindo de proliferação para o mosquito da dengue. Continuando, o vereador

Mooacyr disse que combustível se fiscaliza através da quílometragem, para depois

passar para o MP. Logo após, pediu ao prefeito Joaquim que dê um aumento aos

socorristas do SAMU. Em seguida, solicitou verbalmente que coloque uma tampa de

esgoto na fossa seca da Rua Severino Victor da Silva- bairro do Planalto, como também

a instâlação de redutores de velocidade na mesma rua. Finalizando, apresentou

REQUERIMENTO DE N9 136/ 2025 - SOLICITANDO QUE SEJA OBRIGATÓRIO EXAME DE
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VISTA E EXAME AUDITIVO NAS ESCOLAS, E COM ISSO SEJAM FORNECIDOS ÔCULOS E OS

APARELHOS AUDITIVoS A QUEM PREclsAR. Em seguida, o presidente JOÃO BEtlNo E

SILVA NETO foi fazer o uso da palavra, e o mesmo após saudar a todos mais uma vez,

disse que além das cobranças, devemos reconhecer também as diversas ações que o

prefeito Joaquim já trouxe para nossa cidade, como exemplo da instalação dos exames

de imagem, a reforma da obra do ginásio o "irmãozão", a pavimentação de ruas em

vários bairros de nossa cidade, a reforma da creche do Areal, a manutenção da

iluminação e várias outras obras. Conünuando, o presidente Neto Belino apresentou

REQUERIMENTO DE N9 151/ 2025 - SOLICITANDO A INSTALAçÃO OE REOUTORTS OT

VELOCIDADE (QUEBRA.MOLAS), NA AVENIDA CÔHTEO AruTÔruIO AUGU5TO, BAIRRO DO

CAMPO. OUtrO REQUERIMENTO DE N9 152 / 2025 - SOLICITANDO A RESTAURAÇÃO DA

PAVIMENTAçÃO DA RUA PERPENDICULAR A PB 041, QUE DÁ ACESSO A ENTRADA

LATERAL DO CAMPUS DO CCE UFPB DE MAMANGUAPE. Em seguida, facultou a palavra

ao vereador RANIERY oLIVEIRA VERÍSSIMO, e o mesmo após saudar a todos mais uma

vez, disse que todas as falas dos colegas vereadores são salutares, mais que não devem

esquecer que em tão pouco tempo de gestão o governo de Joaquim já realizou várias

obras em nossa cidade. Em seguida, o vereador Raniery apresentou REQUERIMENTO DE

N9 O77I 2025 - SOLICITANDO A RECONSTRUçÃO DA PONTE DO LEITÃO. OUTTO

REQUERIMENTO DE N9 078/ 2025 - SOLICITANDO A INSTALAÇÃO OT RETITTORES PARA

O CAMPO DE FUTEBOL NO CONJUNTO PENHA ll, NO BAIRRO DO AREAL. Apresentou um

REQUERIMENTO VERBAL, solicitando uma faixa de pedestre em frente a farmácia básica.

Em seguida, o Sr. presidente colocou em votação os REQUERIMENTOS em pauta, sendo

todos APROVADOS POR UNANIMIDADE. Colocou em votação os PROJETOS DE LEI em

pauta, sendo todos APROVADOS POR UNANIMIDADES' Nada mais havendo a tratar,

declarou encerrada a presente sessão. Do que para constar, foi lavrada a presente ata,

que vai assinada por quem de direito.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Mamanguape, em 20 de março de 2025.

ANA CRISTINA DA SILVA

VICE-PRESIOENTEESI

ça

a
DIEGO DE MEDEIROS PEIXOTO

TOSCANO TIRA

1e sEcRErÁRto

MARIA DO SOCORRO DE OLIVEIRA

2E SECRETÁRIA

BELINO E SITVA NETO
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[.cgrslarira dc Scrgipc ' .\l.tlSl .l rcgrl tJo r!-gimcnto intcnrc' «lç'ut rcr illt§rl]rctild'l (lc

tirrnu :l qtrc a clciçiro tla \lc:a [)irctora l]irrit () )cqundo bi,.inio tlit lctrt\lillurJ (u]rl.t
s()lncnlc íl pit ir (lc orrtuhro d\):ur() .rlll('ri()r. lnclusirc conccdcndo nc\tc pr()ccss(r unlil

linllnar d!'tcnrtinando ;t rc:tlizaçlirt dc tlrrt lt: cluçil,:s para a trtcsl direlorit.

Ilelrr.rrc rr Sllr rlctcntln()u novil clciçiio para IvÍcsu Jltret(lril tla .\sscttthlr"tlr

[.csisl.rtir lr rlo [iirr ( iranrlc (l() \(,rlt pitra () hrêlri() ](]15 201ó. \ i5t(] quc rr Plenário aplicou
jurispnrdelncra qrrr' considcra inconstitucional a antecipaçào das cleiçtics llàs resPucti\lr
clras lcgislattr as.
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() suprunro 'lribunal Frdrrrl (\'l I) dsternlinou rl

rtrli;açiu dt nor:r cltiçào para u contporiçio da \lcsa
l)irclor;r da \srrnrhltia l.tgirlatira do Rio (irandc do
\orlr (.\l-R\) ltsrr o hiônio :1115-:016. Por
unaninridadr. o l'lrnário rto[lpanhou rt roltt tJtt rtlator.
rrrini\trr, (iilm.rr \lcndts. qut conridtrou
incon\tituIional rcgra {ur l)rrmitil a tlcição ântttil)àda
(1,\ intijgriinlt\ drr \lrra l)irclora para u scgundrr hit'nio
rle rarlr lt'gislaturr a qualr;utr momcnto ali' o ltrttiro
ano ltgislatir o.

\ dtcisio unânintt íoi lotrt:rd:r no iulgantcnro rla \çiio
l)irrtl rlt l nconrtitutionalidadt '.irl . nl strsãrl
rirtual rncrrradr rm ltlill. \ açáo foi áprc\('nladx p(lr
Procurirdoria-(itraI da Rcpúhlic! conlra dirlloritiro drr

larginr(nlo lnttrno tl:t \l.lt\. \ irltgâsio tra a de qut a

norlrra li'rr o\ principir)\ da alttrnância dt prtdcr.

Inl \eu roto. r, nrini\tro (iilnrar \ltnder lonriderttu ir

jurirprudtncia consolidadr no Sl'I dc rlut a rtrlizaçio
dr clriçôrr pritrinto ao início do nortt llil'nio rào unra
li.rrnllrcrrt, dcnr0rriilita ( tlm llttctnirttto dt
«rncrttizaçio rlo principio rtprt\tntaii\(, r' da

prriodicidude dor pleitor. I'or {rulro lado. a anttciprrçirr
lrrorrcc rprina! gruÍ)i)\ puliticttr mrioritírio\ t influenltr
Ilo nlr)Ín( lo da r0tacàtt. nào rtÍltlindo. tl('((\\ariánltnlt.
o lnrrio gtrcdonlintntt, dt, nrrr o bii'nio.

l)r lirrnra a harnronizlr xs disposiçõc\ consl il út ir)nli§.
\ltndcr asinalou qu(' â\ cleiçtier dar \lt'rar l)irtÍoras
pirra o \ugundo hiinio da ltgirlatura dt\tnl \tr ftita\ â

prrlir dr outubrl, do tní) rnttrior ro li'rnlillo dlr
primriro hiênio. "tnr rtrpcito à ltgitimidadt do procc§\o
Irgislatiro e à erprtsrirt polílita dâ composiçrio xtuâl dâ
( r \it".

N(-:'lc dl:rpil:ax). l-cstl (litlr) qtlc x clclçii() lllllü ll tncslr diretora dc tllllü casit

lcurslalrra sri prxlc (!c()rrer pdnlr (lc outubr(r (l() llt.trt itnltritrr ao inicio tkr hiônio

lcgisllttrrr quc \i!:()r.lrá i.l lnc|,a (llrcl(rril clellJ. \(rb ncnlt tlc sc c()nligurllr ritrl;tçlto arl

principio (l .rlntcnil)(trilnertladc e tl.r rcprescntitçit) dell)o(rirl lcil.
.\:'slIr1. c rle .otthce tntct'lto pill)llc(t tlc quc crl.t ciittt.rrrl tttutricip l ilpr()\ ()tl p11)icl(r dc

rcsoluçiio dc ttitttlcro ttl lí)l'l cstithelcecntlo clciçlio plra rt lllc\a dirL't()r.t rtlcl'clllc ,l()

hrçinio {l()l?-l(tlNt. cuja clciçào ocorreu no dia {ll/01/2025 (momcnto da possc dos

\.creadorcs dcsta c:rsa para I nolâ ltgislnturr). falo qut violr frontalmcnte tr

(ntrndinl(.olo iurisorudcncial tkr sut)rrnlo li'ihunal l cdrral S l l'. intlurir r
coloc:rnd0 rst:r c:l r:r k,uislatir a nr rt rr iciDxl cnl c()nfrontt) cí)llt o oder .l udici
r rl uur hi lla!.lrunÍ t tlrrresot'ito i dr,'cirào iudiciul cottt tltilo trvu omnev

.\intla. cortti,,lcrlnillr quc ,,' tlcrcr tkrs (ic:torcs I)itl.rltcrrr. ltt,,'le'lcttdcr (ls llllcl.e::cs
r.l;.rs lustrturç,rc: Pirblic:ts. t, ctcl-cie irt da autottttcl.l. t) qual e§tabeltct qut a

.\dministração Púhlica possui o p(der dc controlar os pr(')prios âtos. anulândo-o§
quàndo ilcgais ou rcr ogândo-os quândo inconltni§nt§s ou inoportunos. 'tssinr. a
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Àdministrâçào nâo prccisa recorrer ao Poder Judiciário para corrigir os seus

atos. podendo lazê-lo diretamente.

Essr: principio possui previsào em duas súnrulas do STF. a -i4(r. que estabclece que

"A Administraçào Pública pode declarar a nulitlade dos seus próprios aos"' e'173. que

dislúc u :'cguintc:

Sú nrula n ' J?-l:

'\ .\dministrâção podc anular seus próprios atos. quando

tivados dc rícios tlut os t(trnant ilegais. porque delcs nârr

rc originam dircito!': ou rerogá-los. por moti§o de

conveniêncie ou oporlunidÀde. respeiledos os direitos
adquiridos. e ressalrada. em todos os (âsos. a apreciaçio
judiciâ1.

.,\turlmcnlc. o princiPio ganhou prcr isào lcgal- contirnnc coll\ta no art 5-j da Lcl

Q.?ll-l 99: ".\ Âttminiitraçâo dere ânúhr §eus próprios atos. quando ei'ados de vício

de legrlidadc. Ê pode revogá-los por motiro de conyeniênciâ ou oportunidâde.

respeitados os direitos adquiridos"

Nc§lc contc\to. a autotutcla cnr olvc drris aspcct()s tla atuaçào adntintstrativa:

a) legalirJade: cm relaçào ao qual a Administraçio procede. cle oticio ou por provocação, a

anulaçâo dc atos ilcgais: c

b) nrériro: !)n quc rl-cxamina atos ant!'riorcs quanlo à convcniência c oportunidâde dc sua

manutenção ou deslàzimcnto (rcvogaçào).

Quanto ao aspccto da lcgalidadc' conlbrmc consta na Lci 9'784'99' a

Administraçào rlevc anular seus próprios at()s. quandp possuírem alguma ilcgalitlade.

Trat!-sc, portrnto. dc um poder-dcver. ou stia. uma obriSaçâo D!-ssa tbnna' o
ctlntrolc dc lcgalirladc. cm dccorrôncia da aut()tutela. p()d!' s!'r tealizatltr

independentemente de pnrvocaçào. pois se trata <le um poder-de\ er de ollcitl da

Administraçào.

Todat,ia. no Brasil \,igor:r o principio da inatastabilitlade de trttela jurisdicionai

( sistenra de juristhçâo írnica). scguntlo o qual a lei nito alastará do Poder Judictárlo lesào ou

ameaça a úireiro {an. 5'. XXX\,. ('[:). Assirn. o controlc dc legalidade rcalizado Í]Êla

própria Adrninistraçào Pirhlica nAo atàsta a conrpetência do Poder Jurliciário de controlar a

legalidadc dos atos públicos.
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('on.l cftito. a autotutela também cncontra limitcs no principio da segurança juridica
r' da cstabilidade das relações.juridicas.

Finalmente, outra limitaçio pirra a autotutela se reÍ'ere à necessidade de oponunizar
o contraditóritl e a arnpla defesa. por nreio de processo adnrinistrativo. às pessoas cujos
interesses serào afctados negativamen(e cm dccorrência do riesfazimcnto do ato.

Tr avia. conlirrrnc errsirta Lucas Roslta F urlado. u ueccssir,ladc tle rjircitrr tlc rlefesa

só ocorrc nas hiptitescs dc atos individuais - dctlnidos cstss como os atos quc aÍ'ctam

pessoa ou pcssoas detcrminadas -. como anulaçiro da nonrr'açio de uma pessoa aprovada

em concurso. Nesse caso. a nomeaçào ci um atrl individual. pois alcançur unra pL'sso:r

determinada. Para anular esse ato. dc'rerâ ser oponuni/ado o contraditório c a ampla dctcsa

lo interessado, quc podeú tràzer Jrgumentos para eviter o destàzimento do lto. l'or outrtl
lado. quando os li)rüm gcrais. como a anulação de utn concurstr público ttu tlc uma clciçâo.
nào sc Íala cm dirc-ito dc dcÍ-csa. r'isttr quc nào alrlta uma pcssoa cspccilica. mas um cargo
público. indcpcnd!'nlc dc quem o ocupc. ncstcs casos a Administração Pública «lcvcrá

anular o alo lesivo a própria administraçào. sern a nccessidarle de apresentação de del'esa

pelos supostos afetados.

Adcmais. considcrando o princípio da simctria. ondc as câmaras municipais dcvcnr
tonrar corno rcgra os prtrccdinrcntos das casas lc-gislatrvas cstaduais. ou scja. i) quc sc

aplica às Assemblcias Legislativas. também dcvc se aplicar as Câmaras Municipais.

Cunsirlcrando aintla rluc tlircrsar Cituarus I'íunicipais c ,\srcrttblcias Lcgislativas
c.spalhadas pclo [Srasil tivcram suas e-lciçôcs dc mcsa dirctora do l" biênio l'oram anuladas

pc'lo Douto Potler Judiciário.

('onsrtlerundo atnda a lbrçu vinculante das decisôes cio Egrcrgio Supremo Tribunal
Federal. corrtrr no cils() cm tela. quc tlca claro quc as eas:ts legislirtivas tlcletn obedccer rr

princípio du ctrntr:lrrporancidadc. ondc i.ls clciçires para tlrcsas dirclorirs dcrcm scr

rcalizadas a panir do mis tlc tlutubro do lnrr antcrit''r a rrgüncia da gestào da mcsa dirctora.

[)este nrtrtlo. consid!'rando o lod(] cxposto. DECIDO

Â\LI.AR a resoluçiio n" (....), quc prerê a

untccipaçào das clciçt\-s da n:esa dirctora. tlesta

casa legislattva. para o biênio 1017-1028. \'islo
quc it mesmc ó nula dc plcn.l dir.-ito. unla \ cz
que afronta dccisi-to r inculante do I:grégio
Supremo Tribunal l'cdcral. alçim de tlesrcspcitar
o principio da conlentporarleidxdg. lonrando
scm clcito a crtada rcsoluçào. ato consoqucntc.
anulando tamhém a eleiçào. realizada no dia 0l
Jc ianeiro d.' l(r15. para a cornposiçào c gestàrr

dir rlesa direlora para o biênio l0l7-201x:
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l. Por sc trirtur dc nrali'ria ldnrnistrati\a d.
rsler ante inrponância. c()nsidcrxnd(t lind;l que o

plenirio é soberlno. assinr scntltl. stlbmclo a

prcscntc dtcrsàr,l ao P['nário tlcsta (asa. para

Iinr ric aprcciaçào c delihcraçiio sobr!'a nratéria.
pilra (l r a pitlarnr final sobrc à anulâção. sc

cstào de Jcord() cotl] a pr!'s!'ntc decisà()

irdm ini5trativa. eonlimrando assim. a dcctsi'io da

prcridcincrl da clsa.

l\'Ílrrlrnuurrpc PI]. l(l tk ttrilrç() (lc ll)15
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